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“O importante da educação não é apenas formar um 

pensar.”
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se “Gênese da Categoria Trabalho”. 

No segundo capítulo, intitulado “O contrato social”, apresentamos o contrato 

“contratos públicos” e “ necessidade de

contratos”, adentramos num tipo específico de contratos, o contrato público. Nele, 
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“Guia prático de gestão e fiscalização de contratos no IFCE – Sobral ”. Kaplún 









ai nos dizer que “o sujeito se exterioriza em 

ontologicamente distinto de si próprio.” (Lessa, 2016, p. 33)

acordo com Lessa “nada existe senão no interior de relações causais”. No 



constitui em “categoria ontologicamente objetiva” pertencente à 



desenvolve “as potências que nela se encontram latentes” e sujeita as forças
da natureza “a seu próprio domínio”. Por outro lado, os objetos e as forças da







“Entram em cena

privada, fundadas no antagonismo de classes sociais.”(Almeida, 

se um entrave para o desenvolvimento destas. “Como 



produção baseadas na propriedade privada dos meios de produção.” (Almeida, 2017, 

a produzir um material com vista à troca. Esse “material” de caráter privado 

tributário criou o Estado. “Ele nasce como uma consequência direta dos interesses 

organizar as atividades econômicas.” (Almeida, 2017, p. 79). Em suma, conforme o 







De acordo com Lessa (2016), a crise do escravismo constituiu um “beco sem 

saída”. Devido às contradições geradas pelo seu próprio desenvolvimento, o 

escravismo simplesmente não conseguia mais se reproduzir. “Ao mesmo tempo, 

ideação do novo: nisso se constitui o caráter de “beco 

sem saída” da derrocada do escravismo.” (Lessa, 2016, p 114)



pertencia aos senhores feudais. “Os senhores feudais por terem a propriedade jurídica 

camponoses”. (Almeida, 2017, p.99)



se. “Nestas condiçõ

feudal mas sobre sua própria responsabilidade.” (Almeida, 2017, p. 102)







de riqueza, na qual cada um é o eterno “lobo” a ameaçar os outros. Na sociedade 

níveis mais miseráveis de sociabilidade. “Sob o capital, a existência humana é 

pão.” (Lessa, 2016, p 106)



da força de trabalho. “A propriedade privada os 

propriedade.” (Almeida, 2017, p. 124)



trabalhadora. Assim, “os cu

são pagos com a riqueza produzida pelo trabalho proletário.” (Lessa, 2016, p. 137 e 

indivíduo “puro”, no sentido dos ideólogos. Mas no decorrer 



sociais, que explicitem as necessidades do gênero humano. “É necessário identificar 

”(Lessa, 



“simples, elementar constituição ontológica” da ética. Ele assinala tão
somente que “o costume, a tradição, mas de maneira mais explícita, o direito 
e a moral” têm a função de afirmar, frente às aspirações particulares dos 





humana. Os revolucionários dos séculos XVIII postulavam uma “igualdade, 
liberdade e fraternidade” que não implicava nem no desapareciment

apresentam um ponto em comum, que é a ideia de que “abandonar o estado 

chamado “estado de natureza”, que, na formulação de Hobbes, é um estado 
de “guerra de cada homem contra cada homem”, ao 





segundo o autor, “à medida que estatizou 

se politizou”.



impostas pelo contrato social sejam vistas como restrições à liberdade, mas “como o 

o, permanecendo assim integralmente livre.” (Marques, 

mesmo. Assim, se eu discordo de alguma lei, enquanto “expressão da 
vontade geral”, ainda assim devo cumpri





Sobre isso, Vilalba (2013) nos fala que a obra “O Contrato Social” de Rousseau 

Em suma, Vilalba (2013) expõe os preceitos de Rousseau, em “O Contrato 

Social”. Logo, para o 

, “a concessão dos direitos individuais 

lítica resulta das necessidades sociais humanas.” 
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